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estado do RiO DE JANEIRO

N2. 899 • , DS 02 I'E NOVEMBRO DE I988.

EFíEi-TTÂ: Denominação de Logradouro Publico,

A CÃ1:AKA MU!aCIPAL DE DUQUE DS CAXIAS decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. is - Passa a denominar-se Eua iílvaro iii

beiro da Silva a,atual Eua Irlanda, localizada no Distrito deste /
Município,

Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revoge.das as disposições em contrario.

de novembro

PIlj^EEITUHA MUNICIPA; DU,iUE DE CAXIAS, em

de 1988,

juba: rfoi^DEirA

vredeM^ Mjjiicipal


